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Municipio de Reguengos de Monsaraz

Edital n.2 2/GP/DJF/2026

Hasta Publica para Concessao do Direito de Ocupagao das Lojas n.2s

26, 27, 28, 29 e 30 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz

Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, Presidente da Camara Municipal de Reguengos de
Monsaraz, torna publico que, em cumprimento do disposto no artigo 56.2, n.2 1, do Anexo | a Lei n.2
75/2013, de 12 de setembro, foi aprovado, na reunido de Camara Municipal realizada em 23 de
janeiro de 2026, a abertura do procedimento da hasta publica para concessdo do direito de ocupacdo
das lojas n.2° 26, 27, 28, 29 e 30 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz, que constam da

Planta Anexa (ANEXO I), os seguintes termos:

1 — Carateristicas e Finalidade da Ocupacdo das Lojas:

a) Loja 26 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz, com a &rea de 17,85 m?
Finalidade: serd qualquer ramo de atividade, desde que o mesmo ndo se traduza na venda de
produtos ou artigos insalubres, incomodos, perigosos ou toxicos e o érgdo executivo julgue
adequado o fim da exploragdo proposto.

b) Loja 27 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz, com a area de 17,85 m?
Finalidade: serd qualquer ramo de atividade, desde que o mesmo ndo se traduza na venda de
produtos ou artigos insalubres, incomodos, perigosos ou toxicos e o drgdo executivo julgue
adequado o fim da exploracdo proposto.

c) Lojas 28 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz, com a drea de 18,60 m?
Finalidade: Estabelecimento de restauracdo com gastronomia regional, e/ou estabelecimento
misto de restauracao com gastronomia regional e bebidas.

Nota: Atendendo as suas carateristicas de implantacdo, as lojas 28 e 29 serdo atribuidas em

conjunto.

d) Loja 29 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz, com a area de 18,60 m?
Finalidade: Estabelecimento de restauracdo com gastronomia regional, e/ou estabelecimento

misto de restauracdo com gastronomia regional e bebidas.
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Nota: Atendendo as suas carateristicas de implantacdo, as lojas 28 e 29 serdo atribuidas em

conjunto.

e) Loja 30 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz, com a drea de 19,30 m?
Finalidade: sera qualquer ramo de atividade, desde que o mesmo ndo se traduza na venda de
produtos ou artigos insalubres, incomodos, perigosos ou tdxicos e o érgdo executivo julgue
adequado o fim da exploragdo proposto.

2 — DESTINATARIOS: Todas as pessoas singulares e coletivas detentoras de capacidade juridica de gozo
e de exercicio que estiverem interessadas na ocupacdo das lojas do Mercado Municipal de Reguengos
de Monsaraz, as quais tém de estar presentes na hasta publica ou fazerem-se representar por
procurador devidamente habilitado para o efeito e, em qualquer dos casos, munidos de documento
idéneo de identificacdo.

3 — APRESENTACAO DE REQUERIMENTO: O direito de ocupacdo serd solicitado mediante
requerimento, a fornecer pela Subunidade Organica Taxas e Licencas e pelo Balcdo Unico, ambos do

Municipio de Reguengos de Monsaraz e nos servicos online do Municipio em www.cm-reguengos-

monsaraz.pt. Os requerimentos deverdo ser entregues presencialmente na Subunidade Orgéanica
Taxas e Licencas do Municipio de Reguengos de Monsaraz, até as 16h30, do dia 5 de fevereiro de
2026 ou remetidos por correio registado com aviso de rececdo, para a seguinte morada: Praca da
Liberdade, Apartado 6, 7201-970 Reguengos de Monsaraz, até aquela data, devendo ser rececionados
até aquela data, sob pena de ndo serem aceites.

4 — FUNCIONAMENTO DA PRACA:

4.1. A Praca decorrerd perante o Executivo Municipal, no decurso da reunido de Camara Municipal a
realizar no dia 6 de fevereiro de 2026, pelas 10h00, no Saldo Nobre dos Pagos do Municipio de
Reguengos de Monsaraz.

4.2. Podem intervir na Praca os interessados na ocupacdo das lojas ou os seus representantes,
devidamente habilitados para o efeito, em qualquer dos casos, munidos de documento idéneo de
identificacdo.

4.3. Nenhuma pessoa singular ou coletiva podera arrematar ou ocupar mais de duas lojas.

5 - TAXA MINIMA DO DIREITO DE OCUPAGAQO POR CADA LOJA: 538,50 € (quinhentos e trinta e oito
euros e cinquenta céntimos), acrescida de IVA a taxa legal em vigor.

6 — LANCES MINIMOS DE LICITAGAO POR CADA LOJA: 5,00 € (cinco euros).

7 — FORMA DE LICITACAO: Verbal, entre os interessados.

8 — INSPECAQ/VISITA AO LOCAL E CONSULTA DO PROCESSO:

. Municipio de Reguengos de Monsaraz!
Pagina 2 ded Praga da Liberdade | Apartado 6 | 7201-970 Reguengos de Monsaraz
Tel. (+351) 266 508 040 | Fax. (+351) 266 508 059

geral@cm-reguengos-monsaraz.pt | www.cm-reguengos-monsaraz.pt


http://www.cm-reguengos-monsaraz.pt/
http://www.cm-reguengos-monsaraz.pt/

3

ENO
GOS

EGUENGOS DE MONSARAZ

A
2Cm
oZ

MUNICIPI!

Q

DE

8.1. As lojas em causa poderdo ser visitadas pelos interessados, devendo para o efeito solicitar
agendamento da visita junto da Subunidade Organica Taxas e Licencas do Municipio de Reguengos de
Monsaraz.

8.2. O Regulamento do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz podera ser obtido mediante
pagamento das taxas devidas na Subunidade Organica Taxas e Licencas, ou obtido, gratuitamente, na

pagina de internet do Municipio, em www.cm-reguengos-monsaraz.pt.

9 — MODO DE ADJUDICACAO:

9.1. Em regra, a adjudicagdo serd feita ao interessado que tiver oferecido o lance de valor mais
elevado, quando este ndo tiver obtido cobertura, apds anunciado trés vezes.

9.2. Se houver sé um interessado ndo se realizard arrematacdo e o direito de ocupacdo serd concedido
mediante o pagamento da taxa minima de ocupacao.

9.3. Quando ndo tenha sido apresentada nenhuma proposta, a Camara Municipal reserva-se, o direito
de proceder ao ajuste direto da loja ou lojas desocupadas.

10 — TAXA MENSAL POR LOJA: 107,70 € (cento e sete euros e setenta céntimos), acrescida de IVA a

taxa legal em vigor, que serd paga até ao dia 08 do més a que diz respeito.

11 — PAGAMENTO DO VALOR DA TAXA DE OCUPACAOQ: O adjudicatario procederd, no dia da hasta
publica, ao pagamento, na totalidade, do valor da arrematacdo, sob pena de ficar sem efeito e de

perder o direito de ocupacdo do espaco.

12 — CAUCAO: O arrematante a quem foi concedido o direito de ocupacdo de qualquer loja,
depositara, no dia de entrega da loja a ocupar, a caugdo de 99,76 € (noventa e nove euros e setenta e

seis céntimos).
13 — INIC/O DA ATIVIDADE:

13.1. Apds a adjudicacdo transfere-se para o titular do direito de ocupacgdo, o uso do correspondente
espaco, ficando o mesmo responsdvel por todos os encargos a ele respeitantes e decorrentes da lei,

contrato ou regulamento aplicavel a atividade exercida.

13.2. Os titulares do direito de ocupacgdo deverdo encetar todas as diligéncias necessarias junto das
entidades competentes, com vista a obtencdo das respetivas licencas ou autorizacdes para o espaco

em Ccausa.

13.3. O arrematante é obrigado a iniciar a ocupacdo do local, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da comunicacdo do Municipio de Reguengos de Monsaraz da data da arrematacdo, sob

pena de caducidade da respetiva autorizacdo, sem restituicao das quantias ja pagas.

. Municipio de Reguengos de Monsaraz!
Pagina 3 ded Praga da Liberdade | Apartado 6 | 7201-970 Reguengos de Monsaraz
Tel. (+351) 266 508 040 | Fax. (+351) 266 508 059

geral@cm-reguengos-monsaraz.pt | www.cm-reguengos-monsaraz.pt



3

ENO
GOS

EGUENGOS DE MONSARAZ

S iary
2Cm
oZ

MUNICIPI!

Q

DE

14— PRAZO DA CONCESSAO:

14.1. A concessdo é feita pelo prazo de cinco anos, automaticamente renovavel por periodos
sucessivos de um ano, e pode ser denunciada, pelo titular do local de venda ou pela Camara

Municipal, com aviso prévio de 60 dias, contados do termo do prazo ou das suas renovacdes.

15 - CAUSAS DE NAO ADJUDICACAO: O Municipio de Reguengos de Monsaraz reserva-se o direito de
ndo proceder a adjudicacdo, se se verificar haver conluio entre arrematantes e /ou prejuizo para o

Municipio, ndo havendo lugar a qualquer indemnizacao.

16 — ANULACAO: A Camara Municipal poderd anular a adjudicacdo quando se verifique ter havido

qualquer irregularidade ou falta de disposicdo legal ou regulamentar aplicavel.

17 — DESISTENCIA: Em caso de desisténcia do adjudicatario, posterior ao pagamento da totalidade do
valor da adjudicagdo, o dinheiro ndo lhe serd restituido. Caso a desisténcia se verifique por facto

imputavel ao Municipio, o adjudicatario terd direito a reaver o valor ja pago.

Para constar e produzir efeitos legais se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vao ser

afixados nos lugares publicos de costume da drea do Municipio e na sua pagina eletrdnica.

Reguengos de Monsaraz, 26 de janeiro de 2026.

A Presidente da Camara Municipal,

Marta Prates

MAB

. Municipio de Reguengos de Monsaraz!
Pagina 4 ded Praga da Liberdade | Apartado 6 | 7201-970 Reguengos de Monsaraz
Tel. (+351) 266 508 040 | Fax. (+351) 266 508 059

geral@cm-reguengos-monsaraz.pt | www.cm-reguengos-monsaraz.pt



ol
Matculing
7.51m?
|
S| Mant. AC.
Pelxarla 3 Pelsera 4 g R
12.50m3 8,30m? fic

HallFoyoe fEsplanoda
75,95m

Loja 30
18,30m?

Arrumos,
H15m?

Vetadnirio
Munkdj
2,5

+ ™,
T
'
\\\ ’,’
-—
’
| ILS. Wose,
HEER 460mt
S \,_ d
L8y
.. .Gms‘-

Par meaminen ov it







Relatório de acessibilidade





		Nome do arquivo: 

		20260126_hasta-mercado_lojas-26-27-28-29-30_edita02DJF.pdf









		Relatório criado por: 

		



		Organização: 

		







[Insira as informações pessoais e da organização na caixa de diálogo Preferências > Identidade.]



Resumo



O verificador não encontrou problemas neste documento.





		Necessita de verificação manual: 2



		Aprovado manualmente: 0



		Reprovado manualmente: 0



		Ignorado: 1



		Aprovado: 29



		Com falha: 0







Relatório detalhado





		Documento





		Nome da regra		Status		Descrição



		Indicador de permissão de acessibilidade		Aprovado		Indicador de permissão de acessibilidade deve estar configurado



		PDF somente imagem		Aprovado		O documento não é um PDF com imagens somente



		PDF com tags		Aprovado		O documento está marcado como PDF



		Ordem de leitura lógica		Necessita de verificação manual		A estrutura do documento oferece uma ordem de leitura lógica



		Idioma principal		Aprovado		O idioma do texto foi especificado



		Título		Aprovado		O título do documento é exibido na barra de título



		Marcadores		Aprovado		Os marcadores estão presentes em grandes documentos



		Contraste de cor		Necessita de verificação manual		O documento tem contraste de cor apropriado



		Conteúdo da página





		Nome da regra		Status		Descrição



		Conteúdo marcado		Aprovado		Todo o conteúdo da página está marcado



		Anotações marcadas		Aprovado		Todas as anotações estão marcadas



		Ordem de tabulação		Aprovado		A ordem de tabulação é consistente com a ordem de estruturas 



		Codificação de caracteres		Aprovado		Foi fornecida codificação de caractere com segurança



		Multimídia marcada		Aprovado		Todos os objetos multimídia estão marcados



		Cintilação da tela		Aprovado		A página não causará cintilação da tela



		Scripts		Aprovado		Não há scripts inacessíveis



		Respostas cronometradas		Aprovado		A página não exige respostas cronometradas



		Links de navegação		Aprovado		Os links de navegação não são repetitivos



		Fomulários





		Nome da regra		Status		Descrição



		Campos de formulário marcados		Aprovado		Todos os campos do formulário estão marcados



		Descrições de campo		Aprovado		Todos os campos do formulário possuem descrição



		Texto alternativo





		Nome da regra		Status		Descrição



		Texto alternativo de imagens		Aprovado		Figuras requerem texto alternativo



		Texto substituto aninhado		Aprovado		O texto substituto nunca será lido



		Associado com conteúdo		Aprovado		Texto alternativo deve ser associado a algum conteúdo



		Ocultar anotações		Aprovado		O texto alternativo não deve ocultar anotações



		Textos alternativos de outros elementos		Aprovado		Outros elementos que exigem texto alternativo



		Tabelas





		Nome da regra		Status		Descrição



		Linhas		Aprovado		TR deve ser um filho de Table, THead, TBody ou TFoot



		TH e TD		Aprovado		TH e TD devem ser filhos de TR



		Cabeçalhos		Aprovado		As tabelas devem ter cabeçalhos



		Regularidade		Aprovado		As tabelas contêm um número igual de colunas em cada linha ou de linhas em cada coluna.



		Resumo		Ignorado		As tabelas devem ter um resumo



		Listas





		Nome da regra		Status		Descrição



		Itens de lista		Aprovado		LI deve ser filho de L



		Lbl e LBody		Aprovado		Lbl e LBody devem ser filhos de LI



		Cabeçalhos





		Nome da regra		Status		Descrição



		Aninhamento apropriado		Aprovado		Aninhamento apropriado










Voltar ao topo

